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"Concede ao Dr. Moises Kahan o titulo 
de "Cidadão Paulistano".  
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.;ICA:MARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

a 9 	 3r- 
Art. 1P- - Fica concedido 'o titulo 	de 

idadão Paulistano" ao Dr. Moises Kahan. 

Art. 2g -- A entrega. do referido título 

será feita em Sessão Especial, previamente convoca 

'da pelo Presidente da Edilidade. 

Art. 5P- - As despesas decorrentes da e-

xecução da presente Resolução/ correrão por conta 

das verbas próprias do orçamento. -  

Art. 14 (2  - Esta Resolução entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

siç ,Ses em contrário. 
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